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DECRETO LEGISLATIVO N“ 12/2.002
José Geraldo Garcia, Plesidente da Câmara da Estância Turística 

de Salto, no nxo das atribuições que lhes são conferidas por Lei, etc.,
Füz Saber que a Câmara da Estância Turística de Salto, cm Sessão 

Extraordinária realizada em 04 dc dezembro, aprovou e ele promulga o 
seguime Decreto Legislativo:

Artigo lrt - Fica autorizada a Câmara da Estância Turíslicfl de 
Salto a doar ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA E 
COMISSÃO DISCIPLINAR, órgão integrante da Liga Saltcnse de 
Futebol, Sociedade Civil de natureza esportiva. Jcgalmenic legistradu 
c declarada de Utilidade Pública, uma Bandeira Nacional, uma Bandeira 
Estadual c uma Bandeira Municipal.

Artigo r - As despesas dccorrenlc^ com a execução do presente 
I kxieto i .cgislãiivo correrão por conta dt verbas prnpiias do orçamento 
vigenle 31.20 - Material de Consumo.

Artigo 3“ Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as empresa cm contrário.
Sala das Sessões. < kl de dezembro dc 2,002.

JÓSÉGERALLXJGARCIA-PRIíSIDENIT:
Registrada na Secretaria Legislativa de Administração da Câmara da 
Estância Turística de Sal lo. afixado no local de costume cm 04 dc 
dezembro dc 2.002 e publicado na impiensa locaL

Rosangeta Candelária MarUnvani Martins
Diretora Legislativa de Administração
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